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3^ SESSÃO ORDINÁRIA - 11/02/2025 rsei

Ata da Terceira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Cajazeiras, Estado da

Paraíba, na sua décima nona legislatura e no seu primeiro período ordinário de dois

mil e vinte e cinco. No décimo primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e

cinco, na sua sede Edifício Casa Otacílio Jurema, na Alameda Doutor Sabino Rolim

Guimarães, sem número, nesta cidade, realizou-se a presente sessão ordinária, sob

a presidência do vereador Lindberg Lira de Souza e secretariada pelos vereadores

Antônio Helano Vieira da Silva Segundo (Helano Segundo) e Lualas Joan Pereira

Pontes Ribeiro (Lualas Barrozo), primeiro e segundo secretário respectivamente.

Compareceram à sessão os vereadores; Adjailson Bezerra Quintino (Ninha do

Frigorífico), Marcos Antonio Gomes da Silva (Marcos do Riacho do Meio), Fábio

Borges Leite, Sara Sheyla Santana Alves, João Lins de Souza (João da Coca),

Alysson Américo de Oliveira (Alysson Voz e Violão), Lamarque Barros Campos de

Souza, Raelsa Borges de Almeida, Roberto Santana de Figueiredo (Roberto das

Redes) e Victor Bruno Gonçalves Dias. O presidente abriu a sessão e convidou a

vereadora Sara Sheyla Santana Alves para a leitura do Salmo. Após a leitura do

Salmo, o presidente solicitou ao primeiro secretário a leitura das atas da 64® e 65®

Sessões Ordinárias de 2023, que posteriormente foram aprovadas por todos. Em

seguida, o primeiro secretário fez a leitura do material da Primeira Secretaria, que

constou 0 seguinte: PROJETO DE LEI n° 16/2025 do vereador Marcos do Riacho do

Meio, que denomina de Maria Guedes da Silva o posto âncora localizado no sítio

Lagoa de Lajes. PARECER da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da

Câmara Municipal de Cajazeiras que analisou o Projeto de Lei n° 10/2025, de autoria

do Poder Executivo, que alterou o artigo 7° da Lei n® 3.121/24. A proposta autorizou

o Executivo a abrir créditos suplementares até o limite de 50% do total da despesa

fixada na LOA 2025, com possibilidade de ampliação mediante aprovação do

Legislativo. O projeto seguiu as diretrizes da Lei n® 4.320/64 e buscou garantir

flexibilidade na execução orçamentária sem comprometer o equilíbrio fiscal. A

comissão votou pela aprovação, recomendando o acompanhamento da execução

orçamentária. PARECER da Comissão de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei
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n° 10/2025. A comissão aprovou a medida por garantir flexibilidade sem

comprometer o controle financeiro. PARECER da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras que analisou o Projeto de Lei n°

11/2025 que flexibilizou a nomeação do Coordenador do Núcleo Multidisciplinar,

exigindo capacitação em até 180 dias após a nomeação. A comissão aprovou,

recomendando rigor na qualificação. PARECER da Comissão de Legislação, Justiça

e Redação Final da Câmara Municipal de Cajazeiras que analisou o Projeto de Lei

n° 13/2025 que autorizou a abertura de crédito especial de R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais) para a reforma do Centro Cultural Zé do Norte, com recursos da Política

Nacional Aldir Blanc. A comissão aprovou a medida por estar em conformidade com

a legislação e não impactar negativamente as finanças municipais. PARECER da

Comissão de Finanças e Orçamento que analisou o Projeto de Lei n° 13/2025. Sem

impacto negativo nas finanças municipais, a comissão recomenda sua aprovação.

REQUERIMENTO s/n72025 do vereador Marcos do Riacho do Meio, que solicitou o

envio de ofício ao secretário de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos e à

Prefeita Municipal, requerendo a construção de um matadouro público na cidade.

REQUERIMENTO s/n72025 do vereador Marcos do Riacho do Meio, que solicitou o

envio de ofício à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, e à Prefeitura Municipal,

requerendo a reforma do Mercado Público da Avenida Camilo de Holanda.

REQUERIMENTO s/n72025 do vereador Marcos do Riacho do Meio, que solicitou o

envio de ofício à Secretaria de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos e à

Prefeitura Municipal, requerendo a construção de uma passage.m molhada no Sítio

Cantinho. REQUERIMENTO s/n72025 do vereador Marcos do Riacho do Meio, que

solicitou o envio de ofício à Secretaria de Desenvolvimento Rural e Recursos

Hídricos e à Prefeitura Municipal, requerendo a construção de uma passagem

molhada no Sítio Cocos. REQUERIMENTO s/n72025 do vereador Marcos do Riacho

do Meio, que solicitou o envio de ofício à Secretaria de Desenvolvimento Rural e

Recursos Hídricos e à Prefeitura Municipal, requerendo o calçamento da ladeira

próximo à casa de Zé de Zuca no Sítio Cocos. REQUERIMENTO n° 01/2025 do

vereador Helano Segundo, que solicitou o envio de ofício à Prefeitura Municipal e à

Secretaria de Obras e Serviços Públicos, requerendo a pavimentação da Rua
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Joaquim Abílio Abrantes, lateral à Escola Manoel Mangueira, no Conjunto Pio X.

REQUERIMENTO n° 02/2025 do vereador Helano Segundo, que solicitou o envio de

ofício à Prefeitura Municipal e à Secretaria de Obras e Serviços Públicos,

requerendo a pavimentação da Rua José Jânio N. Vilante Nogueira, no bairro Santa

Cecília. REQUERIMENTO n° 01/2025 do vereador Lindberg Lira de Souza, que

solicitou o envio de ofício à Prefeitura Municipal e à Secretaria de Saúde,

requerendo a instalação de um posto âncora na Escola Teotônio de Souza Maciel,

no Sítio Calixto. REQUERIMENTO n° 02/2025 do vereador Lindberg Lira de Souza,

que solicitou o envio de ofício à Prefeitura Municipal e à Secretaria de Saúde,

requerendo a instalação de um posto âncora no Sítio Bé. REQUERIMENTO n°

11/2025 da vereadora Raelsa Borges, que solicitou o envio de ofício à Prefeitura

Municipal e à Secretaria de Infraestrutura, requerendo medidas urgentes com vistas

à realização da pavimentação paralelepípedo da Rua Carolina Monteiro Augusto, no

bairro Jardim Europa. REQUERIMENTO n° 12/2025 da vereadora Raelsa Borges,

que solicitou o envio de ofício à Prefeitura Municipal e à Secretaria de Infraestrutura,

requerendo medidas urgentes com vistas à realização da pavimentação a

paralelepípedo da Rua Manoel Dias Neto, no bairro Edmilson Cavalcante.

REQUERIMENTO n° 13/2025 da vereadora Raelsa Borges, que solicitou realização

de uma Sessão Especial do Poder Legislativo em comemoração à Semana da

Enfermagem, de 12 a 20 de maio, com a sessão ocorrendo no dia 12 de maio, em

homenagem ao Dia Internacional do Enfermeiro, com o tema "Saúde Planetária:

Desafios e Atuação da Enfermagem". REQUERIMENTO n° 14/2025 da vereadora

Raelsa Borges, que solicitou o envio de ofício à Prefeitura Municipal e ao

Superintendente de Transporte e Trânsito, Alysson Lira, requerendo que adotem

medidas urgentes para a construção de faixa elevada para pedestres na Rua Major

Lucas Moreira, em frente à escola Menino Maluquinho, a pintura da faixa de

pedestres e a instalação de quebra-molas na Rua César Leitão, ao lado da escola.

REQUERIMENTO n° 15/2025 da vereadora Raelsa Borges, que solicitou o envio de

ofício à Prefeita Municipal e ao Deputado Chico Mendes, requerendo a adoção de

medidas urgentes para a elaboração de projeto que garanta o abastecimento de

água potável para a população do Sítio Serraria, na zona rural. REQUERIMENTO n°
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02/2025 do vereador Roberto das Redes, que solicitou o envio de ofício à Prefeitura

Municipal e à Secretaria de Infraestrutura, requerendo postes para iluminação no

Sítio Lagoinha, nas proximidades do HUJB. REQUERIMENTO n° 09/2025 do

vereador Rodrigo Lira, que solicitou Moção de Aplauso à secretária municipal de

educação, Joseane Maciel, pela organização da Quinta Jornada Pedagógica no

município. REQUERIMENTO n° 02/2025 do vereador Lualas Barrozo, que solicitou o

envio de ofício à Prefeitura Municipal, à Secretaria de Planejamento e à Secretaria

de Infraestrutura, requerendo a construção de uma arena ou ginásio esportivo na

Agrovila Luiz Barrozo da Silva. REQUERIMENTO n° 02/2025 da vereadora Sara

Sheyla, que solicitou o envio de ofício à Prefeitura Municipal e à Secretaria de Obras

e Serviços, requerendo a pavimentação da Rua Vicente Correia Lima, no bairro Pio

X. Depois de lido o material de expediente da Primeira Secretaria, o presidente

convidou o segundo secretário para a leitura do material da Segunda Secretaria, que

mencionou o seguinte: ATESTADO médico da vereadora Luzia Trajano de Souza,

que necessitou de 4 dias de afastamento do trabalho a partir desta data, por motivos

de doença. Depois de lido o material de expediente, o presidente convidou o

vereador Alysson Voz e Violão para fazer uso da palavra. O vereador iniciou sua fala

esclarecendoum ponto mencionadopelo vereador Lualas na sessão do dia anterior.

Ele pediu desculpas por não ter prestado atenção na hora, mas após assistir ao

vídeo, percebeu que Lualas sugeriu que fosse cobrado ao governador o

funcionamento da iluminação fora do estádio Perpetão. O vereador informou que

conversou com Gedar, com seu assessor e também com Breno, sendo informado de

que a responsabilidade pela iluminação é do município e não do estado. Além disso,

há um débito com a Energisa, que é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de

Cajazeiras, e não do Governo do Estado. A solicitação para a instalação da

iluminação também foi feita pela Prefeitura. O vereador alertou sobre a importância

de não inverter as informações e responsabilizar quem não tem a obrigação. O

vereador também agradeceu ao colega Helano Segundo. Em seguida, explicou que,

ao receber uma mensagem sobre um desentendimento entre um funcionário da

LIMPCAR e os trabalhadores, procurou as informações e constatou que há um

processo na Justiça Federal relacionado ao não repasse de FGTS, com um débito
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de aproximadamente R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). Ele destacou que esse

valor, somado ao contrato atual de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil),

excede o esperado. O vereador lamentou a existência do débito. Alysson também

fez uma comparação com a situação de 2008, quando Léo Abreu assumiu a

prefeitura e a cidade estava tomada pelo lixo. Naquela época, houve um esforço

para limpar as ruas, mas agora, com a gestão de Socorro Delfino, a cidade

novamente enfrenta um problema grave de acúmulo de lixo. Ele reiterou que a

responsabilidade pela limpeza é do município e que até o momento não houve uma

solução eficaz por parte da prefeita. O vereador criticou a decisão de enviar os R$

300.000,00 (trezentos mil reais) para Sousa, em vez de investir em Cajazeiras, onde

a necessidade é urgente. Ele destacou que foi feita uma sessão especial sobre o

aterro sanitário, mas os recursos foram destinados a outra cidade. Ele finalizou sua

fala cobrando uma atitude imediata da prefeita Socorro Delfino para resolver o

problema do lixo, já que a empresa responsável pela limpeza está na cidade. O

vereador reforçou que não se pode mais esperar e que a situação precisa ser

resolvida sem mais demora. Por fim, o vereador afirmou que não se pode aceitar a

cidade ser deixada em tal situação e pediu que as medidas urgentes fossem

tomadas. Em seguida, o presidente convidou o vereador Ninha do Frigorífico para

fazer uso da palavra. O vereador Ninha do Frigorífico justificou sua ausência na

sessão ordinária do dia anterior, informando que esteve acompanhando um parente

com problemas de saúde na capital. Ele mencionou que, mesmo durante o

deslocamento de volta, conseguiu acompanhar parte da sessão e ouviu atentamente

a fala do vereador Alysson. No entanto, ressaltou que o colega entrou em

contradição ao afirmar que a situação atual seria semelhante à de 2008. O vereador

Ninha discordou, explicando que, em 2008, o então prefeito Carlos Antônio perdeu e

abandonou o cargo, o que configurava um cenário distinto. Ele esclareceu que o

contrato da empresa LIMPCAR, de Cajazeiras, encerrou-se em dezembro daquele

ano, mas foi feito um aditivo prorrogando o serviço por até 90 dias, garantindo a

continuidade das atividades sem problemas. Já no caso atual, a empresa perdeu o

certame lícitatório e foi notificada para encerrar o contrato até o dia 7, recebendo os

pagamentos correspondentes até o dia 11. Segundo ele, a gestão municipal
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notificou a empresa, e, por motivos alheios à administração, o responsável pela

empresa retirou os equipamentos, interrompendo a limpeza da cidade. No entanto, a

nova empresa já assumiu os serviços e está em operação, O vereador destacou que

0 secretário de infraestrutura, João Vitor, notificou formalmente a empresa anterior

sobre a situação. Além disso, reforçou que os funcionários estão cientes das normas

licitatórias e que o contrato prevê um prazo de até 90 dias para transição, sem que

isso configure atraso nos pagamentos. Ele lamentou a decisão do empresário de

retirar os equipamentos após perder a licitação, enfatizando que se tratava de um

aliado político seu, mas que a concorrência pública deve ser respeitada. Ninha

criticou as alegações de que a situação atual se assemelha à de gestões anteriores,

classificando-as como infundadas. Ele pediu que a oposição atuasse com mais

responsabilidade e deixasse a prefeita trabalhar, destacando que ela estava em

Brasília buscando recursos para a cidade. Segundo ele, as disputas políticas

deveriam ser deixadas para o próximo ano, período eleitoral adequado para tal. O

vereador também mencionou que a nova empresa já iniciou os trabalhos e que

recebeu imagens dos novos equipamentos em operação. Ele assegurou que a

administração municipal está comprometida em manter a limpeza urbana e que a

empresa anterior prestou serviços relevantes por oito anos, mas perdeu a licitação, o

que é um processo natural. Por fim, informou que há um valor bruto de R$

164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais) referente a dezembro, cujo

pagamento ocorre em janeiro, e que já há uma nota de empenho no valor de R$

607.423,39 (seiscentos e sete mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e nove

centavos), a ser executada. Explicou que esse pagamento será feito judicialmente

devido a uma ação civil coletiva ajuizada pelo sindicato dos trabalhadores da

limpeza urbana da Paraíba. A decisão judicial determinou a retenção de valores para

garantir o pagamento das verbas rescisórias de cerca de 80 funcionários da

empresa anterior. O vereador concluiu afirmando que a situação não tem relação

com a gestão municipal, mas sim com obrigações trabalhistas da empresa

prestadora de serviços. O vereador Fábio Borges solicitou uma parte da fala do

vereador Ninha e afirmou que a responsabilidade da Prefeitura de Cajazeiras ficou

clara em sua fala, destacando que, caso o pagamento não fosse efetuado, os
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trabalhadores seriam prejudicados. Ressaltou que as contas da empresa já estavam

bloqueadas e que a Prefeitura, de forma responsável, realizaria o depósito em juízo,

garantindo que todos os funcionários recebessem seus pagamentos corretamente.

O vereador Ninha retomou sua fala e afirmou que, caso algum funcionário da

empresa LIMPCAR esteja cobrando seus pagamentos de forma correta, é preciso

esclarecer que quem trabalhou deve receber. Destacou, ainda, que não existe

vínculo desses trabalhadores com o município, mas sim com a empresa vencedora

da licitação. Ressaltou que, ao assinar o contrato, fica estabelecido que o serviço e

os fornecimentos não podem ser suspensos por um período de até 90 dias. Pela

ordem, o vereador Alysson Voz e Violão declarou que a fala do colega vereador

Ninha reforçou sua convicção de que a desorganização da gestão é evidente e que

nada mudou desde 2008. Destacou que o próprio vereador Ninha afirmou que a

assessoria da prefeita Corinha Delfino informou que o pagamento seria depositado,

questionando por que isso não foi feito antes da paralisação do serviço por Kaká.

Afirmou que não há justificativa para a interrupção e que a obrigação da prefeitura

era agir com urgência, mencionando que, caso a empresa anterior tenha parado e a

nova ainda não tivesse assumido, a administração poderia ter adotado medidas

emergenciais, como fez o ex-prefeito Léo Abreu ao alugar caçambas de cidades

vizinhas. O vereador também rebateu a alegação de denúncias infundadas,

desafiando o colega a percorrer dez ruas para verificar a presença de lixo em

Cajazeiras. Por fim, ironizou que, caso a limpeza estivesse sendo feita, talvez

estivesse ocorrendo em outra cidade, pois, segundo ele, ainda não havia percebido

mudanças. Pela ordem, o vereador Ninha afirmou que, infelizmente, o pior cego é

aquele que não quer enxergar. Segundo ele, a empresa paralisou as atividades por

apenas um dia e, no dia seguinte, a nova empresa já estava atuando, não havendo

necessidade de outras providências. O parlamentar destacou que a prefeita não

tinha obrigação de intervir antes da paralisação e que o responsável pela empresa

anterior, Kaká, tinha até o dia 10 para prestar o serviço. Caso houvesse pendências,

caberia à própria empresa resolvê-las e responder por elas. Ninha ressaltou que a

nova contratada já estava executando os trabalhos e que a presença de lixo na

cidade era uma realidade inevitável. Ele ainda afirmou que um atraso de dois dias
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não justificava um tumulto e criticou a tentativa de comparação com a situação de

2008, alegando que isso poderia confundir a população de Cajazeiras. Por fim,

garantiu que ele e seus colegas estariam atentos para esclarecer os fatos e

apresentar a realidade da cidade. Pela ordem, o vereador Helano Segundo

esclareceu que foi citado e desejava deixar sua posição clara. Ele explicou que,

conforme informado pelo vereador Ninha, a empresa possuía um contrato vigente

até 31 de março. Esse contrato continha uma cláusula permitindo que a prefeitura,

após a finalização do pregão em andamento, pudesse rescindi-lo unilateralmente,

desde que notificasse a empresa. Segundo Helano, assim que o contrato foi

encerrado, a prefeitura comunicou à empresa responsável - se não lhe falha a

memória, na quinta ou sexta-feira - de que os serviços seriam encerrados até o dia

10. No entanto, a empresa deveria continuar executando suas atividades

normalmente até essa data, pois no dia 11 a nova contratada iniciaria os trabalhos.

O vereador enfatizou que não houve falha por parte da prefeitura nesse processo.

Caso a empresa tenha paralisado os serviços antes do prazo informado e notificado,

essa seria uma responsabilidade exclusiva da própria empresa, e não da gestão

municipal. Pela ordem, o vereador Alysson afirmou que, como foi citado, desejava

encerrar sua fala, declarando-se satisfeito. No entanto, ressaltou que seus colegas

ainda não haviam compreendido totalmente a questão. Ele enfatizou que entendeu o

contrato e os erros cometidos por Kaká, assim como os demais vereadores, pois

ninguém ali desconhecia a situação. O vereador criticou o fato de que, após quase

12 dias de administração, a nova gestão já deveria ter realizado uma limpeza

emergencial na cidade. Segundo ele, uma ação imediata, como um mutirão ou força-

tarefa, deveria ter sido implementada para evitar o acúmulo de lixo. Alysson

argumentou que a legalidade dos processos não justificava a situação e que a

cidade não poderia permanecer nesse estado. Para ele, não fazia sentido a

população ter que conviver com esse problema, independentemente dos trâmites

contratuais. Por fim, reforçou que a prioridade era manter Cajazeiras limpa,

destacando sua importância como referência cultural no estado. Pela ordem, o

vereador Lualas Barrozo solicitou que todos os requerimentos fossem postos em um

só processo de votação. Em seguida, o presidente Lindberg Lira submeteu todos os
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requerimentos à votação, os quais foram aprovados por todos. Posteriormente, o

presidente colocou em votação o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação Final sobre o Projeto de Lei n° 11/2025, de autoria do Executivo, o qual foi

aprovado. Em seguida, o próprio projeto foi colocado em votação e também

aprovado por unanimidade. Seguidamente, o presidente colocou em votação os

pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e da Comissão de

Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei n° 13/2025, do Executivo, os quais

foram aprovados por todos. Em seguida, colocou o próprio projeto em votação, que

também foi aprovado por unanimidade. Posteriormente, o presidente submeteu à

votação os pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e da

Comissão de Finanças e Orçamento referentes ao Projeto de Lei n° 10/2025, do

Executivo, os quais foram acolhidos por unanimidade. Posteriormente, colocou o

projeto de lei em votação, sendo também aprovado por todos os presentes. Após

isso, o presidente encaminhou ás comissões o Projeto de Lei n° 16/2025 de

propositura do vereador Marcos do Riacho do Meio. Não havendo mais nada a ser

tratado, o presidente agradeceu a participação de todos e declarou encerrada a

sessão. Para constar, foi elaborada a presente ata que, depois de lida e aprovada,

será assinada pela Mesa Diretora. Plenário Edmilson Feitosa Cavalcante. Em onze

de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.
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